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PROJETO D. 1 N°L /04 

Dispõe sobre aquisição de 
medicamentos para rede pública do 
Estado. 

O GOVERNADOR DQ ESTADL L ÀORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislai. aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ari. l O Poder L\ecuti\ o de era ad . r medicamentos do tipo genérico, similar 
ou manipulado. sempre que e\islir no merca ara suprir a necessidade da rede pública 
estadual de saúde. 

Parígrafo único. Os medicamento -em repassados pelo Governo do Estado 
às Secretarias Municipais de Saúde, por f'o 

.. con'ênios. serão dos tipos estabelecidos 
» 

Art. 2° Fica a rede pública de saúd ada a receitar medicamentos pelo nome 
genérico, similar ou manipulado. 

Art. 3° As unidades de saúde do Es leerão afixar em suas dependências, em 
local isíveL de ampla circulaçio. com  letra. . ndes e de fácil leitura, cartazes educativos 
sobre os medicamentos do tipo genérico, sin ou manipulado, bem como a aíixaço de 
!is1aem de padroniiacio de medicameni 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na . sua publicação. 

trt. 5 Re oaam-se as disposiçõe ntrário. 

cio Antônio Martins. 16 e junho de 2004. 
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